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1. Esta nota técnica refere-se ao detalhamento de BDI e Encargos Sociais para o referencial de 

preços de serviços e consultoria sem desoneração a serem utilizados na elaboração de 

orçamentos de serviços na área de engenharia rodoviária. 

2. Para a composição dos Encargos Sociais e complementares de Horistas (Tabela I), 

Mensalistas (Tabela II) e o Benefício e Despesas Indiretas – BDI (Tabela III) seguem as 

premissas e orientações constantes do documento denominado: “Revisão das Resoluções do 

Conselho Estadual de Obras Públicas”, disponível em https://semobi.es.gov.br/resolucoes-e-

conselhos, elaborado pelo grupo técnico de trabalho – BDI e Encargos Sociais, da Secretaria 

de Estado de Transportes e Obras Públicas do Governo do Estado do Espírito Santo, e nas 

recomendações constantes no ANEXO II da Resolução TCE-ES 366/2022, bem como 

respeitados os percentuais fixados pela Resolução SETOP nº 01/2016 constante no ANEXO I 

desta nota. 

3. Em relação a Administração Local foram considerados os percentuais máximos fixados na 

Resolução SETOP nº 02/2016 constante no ANEXO II desta nota técnica. 

4. Em relação aos Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra de consultoria a composição 

adotada (conforme Tabela II) esta lastreada no estudo prévio realizado pelo IBEC/DNIT em 

atendimento recomendação constante do Ofício nº 535/2011 - TCU/SECOB-1 (Processo TC-

002.546/2011-6) sendo que o percentual total está em consonância com o limite estabelecido 

nas orientações do Tribunal de Contas da União – TCU, contidas em seus acórdãos e 

ratificadas em sua publicação – “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de 

obras públicas” as quais fixam esse percentual em 84,04%. 

5. A desoneração terminou a sua vigência no fim de 2024. Assim, no Art. 9º da Lei nº 14.973/2024 

estabelece que, sobre a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB adotada 

para as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 

422, 429 e 431 da CNAE 2.0, cuja alíquota é de 4,50%, deverão ser aplicadas bases de 

cálculos específicas a cada ano. Dessa forma, ocorrerá um período de transição de 2025 a 

2027, no qual a desoneração será gradualmente reduzida até que o regime de tributação sobre 

a folha de pagamento retorne completamente em 2028. A transição funcionará da seguinte 

forma: 

- 2025: 80% da alíquota CPRB, resultando na alíquota de 3,6% + 5% sobre a folha de 
pagamento; 

- 2026: 60% da alíquota CPRB, resultando na alíquota de 2,7% + 10% sobre a folha de 
pagamento; 

- 2027: 40% da alíquota CPRB, resultando na alíquota de 1,8% + 15% sobre a folha de 
pagamento; 

- 2028: Fim do CPRB – a contribuição será de 20% sobre a folha de pagamento. 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS E BDI 

 
(SEM DESONERAÇÃO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TABELA I - ENCARGOS SOCIAIS E COMPLEMENTARES HORISTAS SEM DESONERAÇÃO 
(Conforme Resolução SETOP nº 01/2016) 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TABELA II - DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS DE MENSALISTAS sem desoneração 

 

 

 

 

 

 



 
 

TABELA III - BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS – BDI sem desoneração 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
RESOLUÇÃO SETOP Nº 01/2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO II 

 
RESOLUÇÃO SETOP Nº 02/2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 


